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PoRTARIÀ N" 26/2024

"Conceder Férias a Serwidor
Púb7íco Coaissionado e da
olTxras prowidêncías" .

Estado de Mato Grosso no uso
conferidas Peta Lei Orgânica

vrbLuis Felipe Àlves de Ca*atho, Presidente da Câmara

RESOLVE:

Àrt. 1" Conceder férias requlamentares ao periodo
de 20 (vinte) dias referente ao exercicio de 2024 ' a

serem computados a partir do dia 02 ao dia 21 de dezembro

de 2024, a servidora Gleidimar Pereira Luz, brasi-leira'
solteira, portadora do RG no. 4184 207 SSP/GO e CPF no'
904.683.847 20, Comissionada no Cargo de Tesoureira da

Câmara Municipal de Nova Nazaré/MT'

Municipal e Regimento Interno da Câmara '

Sala da Presidência, aos 02 di-as do

Municipal de Nova Na zaré,
de suas atribuiçôes legai s

Publique -se
Dê-se ciência,

Registre-se e cumpra-se '

mês dezembro
de 2A24.

Luír Eo1iPr rrol do crrrr- 1ho
DINTT

RuaFreiArlhurAgustine,s/no-Centro-NovaNazaré-MT-Cep:78638-000
Fone: +55 O-O:+OZ-ttSZ - e-mail: camara-cmnn@hotmail com

Àrt. 20- Esta portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogando as disposiçôes em contrário'

I
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DA I'EREiIOA ESCOLAR

Art. 38p E vedada a distÍibuição de qualquer item da merenda escolar pre-

parada ou não preparada, sem a deüda aulorizaçáo da SecÍetaria Munici-

pal de EducaÉo.

Parágraío únaco: em caso de descumpíirnenlo do caput do aítigo, o seÍ-

üdor envolüdo, responderá com base na Legislaçào Vigenle.

Art. 39p É vedado o fomecimento de gêneíos aliílentlcios de qualquer na-

lureza no ambienle escolaí Íora do estabelecido no caídápio semanal.

Paág.aío único: qualquer alividade que Íequeira a distÍibuiÉo de génê-

Íos alimentlcios, deverá ser iníoÍmada e autorizada pela Secrelaria Muni-

cipal de EdiJcaçâo.

an. 4(}o Todos os pedidos de compía devem passar pela Secíetaria Muni-

cipal de EducaÉo, independêntemenle da nalureza, devidamenle assina-

do pelo Gestor da Unidade e/ou Secretário Escolar.

Art. 4í' É vedado o despacho direto para o SetoÍ de Compras da PÍefei-

tuíâ sem o devido encaminhamento da Secretaía Municjpalde Educaçáo.

AÍt 429 E vedada a realizaçáo de compÍas por qualquer servidor, em no_

me da Secretaria Municipalde EducaÇão sem a devida autorizaçào

§1" Caso sêja identificado tal procedimento, o servidoÍ responsável arcará

com o custo da rêÍerida compra, além de ser responsabilizado com bâse

na Lêgislaçáo vigente.

§2o O caput do aftgo não se aplicará quando tor uso de recurso do Pro-

grama Dinheiro DiÍeto na Escola - PDDE.

oAs orsPosrqÔEs FrNAls

Art. 43o Fica obngatório o uso de Equipamentos de ProleÉo lndividual

paÍa os servidore§ do serviço de apoio, tanto efetivos como terceirizados

havendo a disponibilidade e a distÍibuiçáo dos mesmos.

Art ,1,1" Será obíigatório o uso do uniforme escolar dentro das unidades

de ensino durantê o ano letivo 2025.

| - O estudanle dêverá estar vestido ao menos coln a camisela de uniforme

durante o periodo de aula. ll - Caso um estudante compareça sem uniÍoÍ-

me a unidale de ensino: a) Um responsâvel deverá seÍ acionado imedi-

atamenle para levâr o uniíoíme ao esluc,anle. b) Ca§o o respon§ável náo

compareça, deverá o estudante assislir a aula normalmente, contudo. o

responsâvel passará a ser notificado seguindo os meios legais.

Art. a,lo Casos êxcluidos nesta poÍtaria, ílcam a caÍgo da Secrelariâ Mu-

nicipal de EducaÉo. Cultura, Esporte e Tuíismo realizar as devidas aôá-

lises e edição de novas noímalivas.

Nova Marilândia-MT, 28 de novembío de 2024

Jhon Kloiton Nâlal Gonçalv6sêcretáÍio Municipal de Educâçáo, Cuhu-

ra. Espoale e Turismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ÍtíOilTE VERDE

CA ARA i,IUNICIPAL
PUBLICAÇÃO OE EXTRAÍO OE CONTRAÍO

A Càmara Municipal de Nova Monte verde, E§tado de Mato Grosso, em

cumpíimento a Lei 14.133 de 1" de abnl de 2021, faz a publicação resuíni-

da do eírato do seguinte contrato:

CONTRATOl 009/202i1

CONTRAÍADO: OL I lt{FORÍ{AÍCA LTDA CNPJ: 00.76s'321/000í-í7

OBJETO:AQUISIÇÁO DE MATERIAIS PERMANENÍES' PARA ATÉN-

DER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA I\'IONÍE

VERDE/MÍ,

PÉRIODO. 021 1i,2024 a 0a 1212025.

VALOR GLOBALT Rt: í.832,00

PREFEITURÂ i'UNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

CAi/lARÂ
PORTARIA N" 25/202,1

"Cooceder Féias a Servidor Públíco Efetivo e dá oulÍas providênci-

as ".

Luis Felipe Alves de Catualho, Prosidonlo da Câmara ilunicipal dê

Nova l{azaé, Estado do ilato Grosso no uso dê suas atribuiÇóes lo-
gais conÍeÍidas pêla Lei OÍgânica t unicipal e Rogimônto lntoÍno dâ

Câmara.

RESOLYEi

Aí1. ío- Conc€der férias Íegulâmenlares no peÍíodo de 20 (vlnle) dias rê_

ferenle ao exercíoo de 2021 a seÍem computadâs a partir do dia 02 de

dezembro ao dia 21 de dezembro 2024, a servidora Allns Gonçalvss Fo.-

raz. bíasileira. sotteira, podadoÍa do RG n'. 1792070.í SSP/Í{Te CPFn".

036.7í9.391 - ilí, Concursado no CaÍgo do Contador dâ Càmara Munl-

cipal de Nova Nazaré/MT.

Aê 2'-Esta poÍtaria entra em vigor na data de sua publicaçâo revogando

as disposições em contíário.

Sala da prBidência, aos 02 dias do mê3 dozâmbro do 2024.

Publique -€6,

oô ciôncla,

Rogistre€o I cumpÍa-s€.

Luis Fâlipê Alvês dê carvalho

PRESIOET{TE

CAÍI'ARA
PORTARIA l{" 26/202ir

"Concêder Féias a Servidot Público Comissionâdo e da outas prc'

vídôncias".

Luís Fetipe Alves de CdNalho, Prcsldento da Câmara Munlclpal de

Nova NazaÍé, Estado dê ÍÚato GÍosso no uso de suas atribuiçóês le-

gais confêridas pêla Lei O.gánica Municipal e Rogimento lntêÍno da

câmara.

RESOLVE:

AÊ ío Concêdêr íérias tegulamentaÍês ao poriodo de 20 {vinto) dias

rqÍerênte ao exeÍcicio de 202,í, a sqrêm codputados a pattiÍ do d'a

02 ao dla 2l de dszombro de 202'1, a seÍvldora Gloldlmar PoÍelÍa Luz

bÍasileira. solteira, portadora do RG no. ifí84 207 SSP/GOe CPFn"' 90'l'

683.8,11 20. Comissionada no CaÍgo de Ís§oúrcira da Câmâra ['lonicr-

pal de Nova Naza.é/MT-

Áí. 2o- Esta portaria entrará em ügor na data de siJa publcaÇão. revogan-

do as disposiçoes em contráío.

Sala da presidência, aos 02 dies do mês dszgmbto do 2024'

Publique -se

Oê-s€ ciência,

Rêgistro-se e cumPre-se.

Luis Felipe Alvês de Carvalho

PRESIDENTE

CAMARA
PORTARIA N" 2712024

"Concedêí Férias a SevidoÍ Púbtíco Eletivo e da outtâs providênci'

as ".
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